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PROCESSO : 0140362-66.2020.6.05.8000
INTERESSADO : ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DATA FIM DE VIGÊNCIA 30/03/2021
ASSUNTO : Homologa Pregão 17/2021 e autoriza contratação

 

Decisão nº 1719562 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Cuidam os autos de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa especializada
na realização de eventos que incluam os serviços de recepcionista, cobertura fotográfica, filmagem digital
em alta definição, transmissão simultânea com recursos de áudio e de vídeo, locação de equipamentos de
som e estrutura de “box truss”, a serem utilizados em cerimônias realizadas na Corte Eleitoral, bem como os
serviços de instalação, operação e posterior desinstalação dos equipamentos utilizados, sob demanda,
conforme especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 17/2021.
A análise da regularidade do procedimento foi realizada pela ASSESD em documento n.º 1719517.
Deste modo, acolho o parecer da ASSESD, documento n.º 1719517, e com fundamento no art. 4º, XXII da
Lei n.º 10.520/02, e arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, homologo a licitação realizada por
meio do pregão eletrônico n.º 17/2021, e determino a convocação das empresas 1) FORUM EVENTOS
EIRELI, CNPJ 13.020.511/0001-17, para o item 6, no valor total de R$10.960,00 (dez mil novecentos e
sessenta reais), e 2) DANILO PEREIRA COELHO, CNPJ 25.229.961/0001-01, para o lote 1, no valor total
de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), consoante exposto na Ata de Realização do
Pregão Eletrônico, Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregão,
documentos n. os 1703033, 1703026, 1703031 e 1703948.
Encaminhe-se à SOF, para emissão de empenho.
Após, à SGA, para celebração do ajuste.

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 13/09/2021, às
12:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1719562 e o código CRC 5B06E94C.
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